
***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540--000 

OFÍCIO Nº. 228/2022 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

Várzea Alegre - CE, 14 de outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor: 
José Helder Máximo de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada 

no dia 13 de outubro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade 

dos Vereadores presentes, o PROJETO DE LEI Nº. 050/2022, de autoria do 

Senhor Prefeito Municipal, que institui alterações na bonificação de professores, 

gestores escolares, técnicos da SEMED e estudantes do ensino básico do 

Município de Várzea Alegre (Programa Passe o Bastão), de que trata a Lei 

Municipal de Nº. 1.112/2019, apenas em relação ao exercício de 2021, aprovado 

em 1ª. e 2ª discussão. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEll ú 

RECEBIDO: DATAL 1/.&,, 
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OFÍCIO Nº 267/2022-GAB. 

A Sua Excelência, Senhor 
ALAN SALVIANO LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 
Várzea Alegre - CE. 

G<Mwnoda 

VÃRZUALIGRI 
Maispen oi-, 

Várzea Alegre/CE, 13 de outubro de2022 

Assunto: encaminha Projeto de Lei nº 050/2022. 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. 

possa colocar em apreciação, o Projeto de Lei nº 050 de 13 de outubro de 2022, em 

REGIME DE URGÊNCIA, que institui alterações na bonificação de professores, 

gestores escolares, técnicos da SEMED e estudantes do ensino básico do Município 

de Várzea Alegre (Programa Passe o Bastão), de que trata a Lei Municipal de nº. 

1.112/2019, apenas em relação ao exercício de 2021 . 

Atenciosamente, 

E CARVALHO 
cipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEAALEGh 
RECEBIDO EM: .E_;..íJJ.J..dcl, 

c:tje 
FUNCIONÁRIO 
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PROJETO DE LEI Nº 050/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE V -
APROVADO EM 1ª DISCUSS. : / 

Institui alterações na bonificação de 
professores, gestores escolares, 
técnicos da SEMED e estudantes do 
ensino básico do Município de Várzea 
Alegre (Programa Passe o Bastão), de 
que trata a Lei Municipal de nº. 
1.112/2019, apenas em relação ao 
exercício de 2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO DO CEARÁ no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Para a premiação dos professores do 2° ano, de que trata a Lei 
Municipal de nº. 1.1 12/2019, fica estipulado que todos os professores que ministraram 
o componente curricular de Língua Portuguesa nas turmas de 2° ano do Ensino 
Fundamental, nas unidades escolares da rede pública municipal de Várzea Alegre, no 
exercício de 2021, por um período igual ou superior a 70% do ano letivo, receberão 
outorga pelos serviços prestados e uma bonificação financeira de R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

Paragrafo único. Não serão bonificados os professores do 1° ano, nem os 
núcleos gestores dos 2° anos, de forma financeira, pelo que receberão os professores, 
certificado de reconhecimento pelos serviços prestados, e as unidades escolares um 
troféu pela sua atuação. 

Art. 2°. Para as turmas de 5° e 9° ano, serão contempladas as 05 (cinco) 
melhores proficiências no Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB 2021, 
fazendo jus às bonificações financeiras somente as escolas que participaram do 
certame supracitado e geraram resultados no SAEB. 

§1°, O cálculo para a classificação de que trata o caput deste artigo consiste na 
soma das proficiências de Língua Portuguesa e Matemática, dividida por 2 (dois), 
gerando a média da turma. 

§ 2°. As 5 (cinco) melhores médias serão premiadas conforme o Anexo I desta 
Lei. 

Art. 3°. Os valores constantes das tabelas integrantes do Anexo I desta Lei 
serão igualmente divididos entre todos os professores de Língua Portuguesa e de 
Matemática das turmas premiadas de 4°/5° e 8°/9° Ano. 

Art. 4°. As demais escolas que não participaram do SAEB em virtude do 
quantitativo de estudantes, receberão certificado pelos serviços prestados, com 
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reconhecimento individual para os professores de Língua Portuguesa e Matemática de 
5° e 9° ano, e troféu para as respectivas escolas. 

Art. 5°. A premiação dos técnicos da SEMED se dará nos mesmos moldes do 
Anexo IV da Lei Municipal de Nº 1.112/2019, conforme a tabela do Anexo li que 
integra esta Lei. 

Art. 6°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Município. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
relativos à Lei Municipal de nº. 1.112/2019, apenas em relação ao exercício de 2021 . 

Paço da prefeitura municipal de várzea alegre, 
em 13 de outubro de 2022. 

JOSÉ HELDEJ.A~É CARVALHO 

P~cipal 
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Gabinete 
do Prefeito 

ANEXO 1 

Professores (4°/5° Ano) 

4° Ano de 2020- R$ 500,00 reais 5° Ano de 2021 - R$ 1.000,00 reais 

4° Ano de 2020- R$ 400,00 reais 5° Ano de 2021 - R$ 800,00 reais 

4° Ano de 2020 - R$ 300,00 reais 5° Ano de 2021 - R$ 700,00 reais 

4° Ano de 2020- R$ 200,00 reais 5° Ano de 2021 - R$ 500,00 reais 

4° Ano de 2020-R$ 200,00 reais 5° Ano de 2021 - R$ 400,00 reais 

R$ 1.600,00 reais R$ 3.400,00 reais 

R$ 5.000,00 reais 

Professores (8°/9° Ano) 

8° Ano de 2020- R$ 500,00 reais 9° Ano de 2021 - R$ 1.000,00 reais 

8° Ano de 2020 - R$ 400,00 reais 9° Ano de 2021 - R$ 800,00 reais 

8° Ano de 2020- R$ 300,00 reais 9° Ano de 2021 - R$ 700,00 reais 

8° Ano de 2020 - R$ 200,00 reais 9° Ano de 2021 - R$ 500,00 reais 

8° Ano de 2020- R$ 200,00 reais 9° Ano de 2021 - R$ 400,00 reais 

R$ 1.600,00 reais R$ 3.400,00 reais 

R$ 5.000,00 reais 

Núcleos Gestores das turmas de 5° Ano 

Classificação Diretor (a) Coordenador (a) Secretário (a) Escolar 

1° Lugar R$ 500,00 reais R$ 250,00 reais R$ 250,00 reais 

2° Lugar R$ 400,00 reais R$ 150,00 reais R$ 150,00 reais 

3° Lugar R$ 300,00 reais R$ 150,00 reais R$ 150,00 reais 

4° Lugar R$ 200,00 reais R$ 100,00 reais R$ 100,00 reais 

5° Lugar R$ 100,00 reais R$ 100,00 reais R$ 100,00 reais 

Total R$ 1.500,00 reais R$ 750,00 reais R$ 750,00 reais 

Total Geral R$ 3.000,00 reais 
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Núcleos Gestores das tunnas de 9° Ano 

Classificação Diretor (a) Coordenador (a) Secretário (a) Escolar 

1° Lugar R$ 500,00 reajs R$ 250.00 r~ç1is .R$ 250.00 reais 

2° Lugar R$ 400,00 reais R$ 150,00 reais R$ 150,00 reais 

3° Lugar R$ 300,00 reais R$ 150,00 reais R$ 150,00 reais 

4° Lugar R$ 200,00 reais R$ 100,00 reais R$ 100,00 reais 

5° Lugar R$ 100,00 reais R$ 100,00 reais R$ 100,00 reais 

Total R$ 1.500,00 reais R$ 750,00 reais R$ 750,00 reais 

Total Geral R$ 3.000,00 reais 

ANEXO li 

Técnico da SEMED Valor da Bonificação 

Formador do 1° Ano de Língua Portuguesa R$ 500,00 reais 

Formador do 2º Ano de Língua Portuguesa R$ 500,00 reais 

Formador do 3° Ano de Língua Portuguesa R$ 500,00 reais 

Formador do 4° e 5° Ano Língua Portuguesa R$ 500,00 reais 

Formador do 4° e 5° Ano Matemãtica R$ 500,00 reais 

Formador do 6º ao 9º Ano Língua R$ 500,00 reais 
Portuguesa 

Formador do 6° ao 9° Ano Matemática R$ 500,00 reais 

Coordenador Pedagógico da SEMED R$ 500,00 reais 

Gerente MAISPAIC R$ 500,00 reais 

Total Geral R$ 4.500,00 reais 
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do Pref.ito 

MENSAGEM DE LEI Nº 050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

• 
Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal tem a honra de encaminhar à elevada 

apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, que institui alterações na 

bonificação de professores, gestores escolares, técnicos da SEMED e estudantes do 

e ensino básico do Município de Várzea Alegre (Programa Passe o Bastão), de que trata 

a Lei Municipal de nº. 1.112/2019, em relação ao exercício de 2021. 

O Programa Passe o Bastão, sistema de organização de bonificações 

constantes na Lei Municipal de nº. 1.112/2019, em relação ao exercício de 2021 , 

precisa de parâmetros de modificação, haja vista que todo o modo de premiação, pela 

citada lei municipal, depende dos resultados do Sistema de Avaliação da Educação 

Básica do Ceará - SPAECE, que não ocorreu no ano de 2021, em virtude da 

Pandemia causada pelo novo coronavírus. 

Dessa forma, para que os profissionais da educação municipal não deixem de 

ter sua atuação devidamente reconhecida, pelos serviços prestados no ano de 2021 , é 

mister a realização das modificações pretendidas no presente Projeto de Lei, que traz 

como parâmetro de premiação, apenas para o exercício de 2021 , os resultados do 

Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, ao invés do SPAECE. 

Diante da celeridade que o assunto requer, para que os profissionais da 

educação possam ser contemplados pelas bonificações tratadas no presente Projeto 

de Lei no dia do Professor, próximo dia 15 de outubro do corrente ano, solicitamos a 

apreciação do Projeto de Lei com a mãxima urgência, conforme estabelece o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, esclarecendo que não foi possível o envio 

deste Projeto de Lei em momento anterior, haja vista que o resultado do SAEB apenas 

foi divulgado há bem pouco tempo. 

Desta forma, conta o Executivo com a colaboração dos Senhores 

Vereadores, na apreciação e aprovação do projeto supracitado, para que os 
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profissionais da educação municipal recebam merecido reconhecimento em tempo das 

comemorações alusivas ao dia do professor. 

CÁ 
APR 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JOSÉ HELDE CARAVALHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ -
APROV 
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LEf Nº 1.112, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

Institui política pública pautada na melhoria do ensino
aprendizagem do muntcIp10, da bonificação de 
professores. gestores escolares, técnicos da SEMED e 
estudantes do Ensino Básico do Município de Várzea 
Alegre (Programa Passe o Bastão) e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, em pleno exerciao do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, 

Ili. da Lei Orgânica do Município (LOM), faço saber que a Câmara Municipal de 

Várzea Alegre aprovou e eu sanciono e promulgo a segwnte Lei. 

Art. 1 º Fica instituída nos termos desta lei bonificações a ser paga a 
professores. técnicos da SEMED. gestores e estudantes do ensino básico municipal em 
Várzea Alegre/CE dos 1º/2º, dos 4°/5° e dos 8º/9º anos utilizando como parâmetro os 
resultados do Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará -
SPAECE (turmas do 2°, 5° e 9° anos), para concessão da premiação. 

Parágrafo único As turmas premiadas seguirão o seguinte criténo 
1- Turmas avahadas no SPAECE do ano anterior (2° 5° e 9° ano); 

li - Turmas de 1°, 4° e 8° que antecederam as turmas mencionadas no ,tem 1 

Art.2° Os pré-requisitos para a pontuação são que as turmas tenham no mínimo 
15 (quinze) alunos e atinJam as metas no resultado do SPAECE. em conformidade com o 
ANEXO I desta lei. 

Art. 3° Os valores adotados para premiação dos professores gestores, Técnicos 
da SEMED, e estudantes, a serem entregues no exercício. atenderão respectivamente ao 
previsto nos ANEXOS li Ili e V, desta Lei. 

Art. 4° Além das previsões constantes no artigo 3° e seus anexos, os 
professores das melhores turmas de 2°, 5° e 9° anos receberão bonificação extra. 
independentemente da quantidade mínima de alunos. conforme anexo IV 

Art. 5º Os anexos integrantes desta lei podem ser alterados por meio de decreto 
do Chefe do Poder E.xecutívo quando para elevar a meta, ficando vedada a alteração 
para reduzir qualquer das metas pré-estabelecidas. 

Art. 6º Esta Let entra em vigor na data de sua publicação. revogando todas as 
disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - CE, em 09 de outubro de 2019 

JOSÉ HELDEJfMÃXIMO DE CARVALH PÜBLJCÁDO ·--- . 
PrefeifóliKúnicipal no Diário Oficial dos Municípios do 1 

_ Est!i1º ~o Cear á {APRECE) . 
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ANEXO 1 
(Lei nº 1.112/2019) 

(DOS CRITÉRIOS PARA PREMIAÇÃO) 

2° ano 

• Os 5 (cinco) melhores desempenhos em proficiência no SPAECE 

• Proficiência igual ou superior à media do município no ano avaliado 

Ex .. na premiação concedida em 2019, a médJa padrão é a proficiência do município de 

Várzea Alegre no SPAECE do ano de 2018. 

5° ano 

• Os 5 (cinco) melhores desempenhos de proficiência em Língua Portuguesa e em 

Matemática no SPAECE, será calculada a média aritmética das profic1ênc1as de 

Língua Portuguesa e Matemática obedecendo a fórmula abaixo 

M ·d· d p f • l A • d t Prnfldt'rtd.'l de 1.,ngu.a Pc,mgue.sa + Proílci ncl.- dt' M.1ti-m tira e ,a e ro te c11c1a a urma -= 
2 

• Média de proficiência da turma igual ou superior a 237 .5 

9° ano 

• Os 5 (cinco) melhores desempenhos de proficiência em Língua Portuguesa e em 

Matemática no SPAECE, será calculada a média aritmética das proficiências de 

Língua Portuguesa e Matemática obedecendo a fórmula abaixo: 

M ' dt d p fi lê { d t Proflctenda de Ln111a Portufluesa ~ Prollckncia de Matenuttca e a e ro e nc a a urma = 
2 

• Média de proficiência da turma igual ou supenor a 262,5. 

Observação serão concedidas premiações financeiras apenas para as turmas de 2°, 5º e 

9º que estiverem nos padrões designados anteriormente, as demais turmas serão 

contempladas com outorga sem remuneração financeira 
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ANEXO li 
(Lei nº 1.112/2019) 

(DA PREMIAÇÃO DOS PROFESSORES) 

2° ano - S PAECE Alfa 
,_1_º_L_u....._a_r ____ 1_º_A_n_o _- _R..;_$_2_5~0,09 1 2º Ano- R$ 500.00 

2° Lugar 1º Ano - RS 200,00 l 2º Ano - R$ 400,00 
3° L~Q!í 1º Ano - R$ 150,00 I 2º Ano - R$ 35Õ,ÕÕ - ' 
4° Lugar 1 º Ano - RS 100,00 i 2º Ano - R$ 250,00 

'solu ar 1º Ano - RS 100,00 l 2º Ano - R$ 200,00 
,_T_o_ta-'--l __ __;_ ___ R~ $;:;._.;_80;;..c0~.00_ R$ 1]00,00 --j 
i_Iotal Gera_l _ _ _______ R_S=--2_5_0_0...;_0_0 _____ _ 

Sº ano --------------- - - -----
10 Lu ar 4° Ano - R$ 500,00 
2° Lu ar 4º Ano - R$ 400,00 
3° Lu ar 4º Ano - R$ 300,00 
4° Lu ar 4º Ano - R$ 200,00 
5° lugar __ j 4º Ano - RS 200.00 
Total I R$ 1600,00 1 

5º Ano - 1000 00 
5º Ano - 800.00 
5º Ano - 700,00 
5º Ano - 500.00 
5º Ano - 400,00 

R$ 3400,00 
----' 

Total ç;~ral __ .,_I _______ R..;_$:,._5_o_o_o_o_o ______ _, 

9°ano l 1° Lugar 8º Ano - R$ 500.00 9º Ano - R$ 1000.00 
: 2° Lugar 8° Ano - R$ 400,00 9º Ano - RS 800,00 

3º L~g,_ar _ __._ ~ An,Q • RS 300,00 J_ _ 9º Ano - R~..700.0.9 
4º Lu ar s_:~no - RS 200,00_ _ ~- 9º t,no - RS 500.00 
5º Lu ar 8º Ano - R$ 200,00 9º Ano - R$ 400,00 - j 

~ ai R$ 1600,00 R$3400,00 __ _ 
Total Geral R$ 5000,00 
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ANEXO Ili 
(Lei nº 1.112/2019) 

(DA PREMIAÇÃO DO NÚCLEO GESTOR) 

2° ano-SPAECE Alfa 
o Diretor a Coordenador a Secretário{a) 

RS 500,00 RS 250,00 R$ 250,00 
RS 400,00 R$ 150,00 R$ 150,00 
R$ 300,00 R$ 150

1
00 -r R$150,00 -

4° Lu ar RS 200.00 R$ 100.00 R$ 100,00 
5° Lu ar R$ 100,00 R$ 100,00 1 R$ 100.00 

1 

.J 

~ T_2t~l __ R$1500,00 L R$ 750.00 _ _L Ji$750,00 
Total Geral --- RS~00Q.00 

5° ano 
ClassificaÇ?o Diretor(a) . Coordenador(al_ §ecretári~a) 
1° Lu ar RS 500,00 R$ 250,00 RS 250,00 
2° lu ar R$ 400,00 R$ 150,00 1 - RSf5ô,oo 
3° Lu ar R$ 300,00 R$ 150,00 1 RS 150,00 

4° Lu ar R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 100 00 
5° Lugar RS 100,00 RS 100.00 RS 100.00 
Total R$ 1500,00 RS 750,00 ~7so:007 

] Total Geral R$ 3000,00 

9ºano ___ .:....., ------,---- ------, 
Diretor(a) 1 Coordenador(a) Secretáriaj_aj_ 

RS 250,00 1º Lu ar -1 RS 500 00 R$ 250,00 
2º Lugar I RS 400.00 R$ 150,00 
3° Lu~!_ _I R$ 300,0_0 _ _;.__R_S.;__15_0__!..o_o_-;._ 
4° Lug_ar R$ ~00.00 1 Rj 100,00 1 

~ Luga_r __ ~ _ R~$~1_0~0=,0_0_ -~l- ~1~00 l 
Total _ R$ 1500,00 R$ 750.00 -7 
Total Geral R$ 3000.00 

RS 150,00 
R$ 150,00 
R$ 100,00 
RIToo,oo 
R$ 750.00 
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ANEXO IV 
(Lei nº 1.112/2019) 

(DA PREMIAÇÃO DOS TÉCNICOS DA SEMED) 

Formador do 1° Ano RS 500 00 >-=--,-----,------------- -- - -
Formador do 2° Ano R$ 500.00 
Formador do 3° Ano __ R~S00.00 
Formador do 4° e 5° Ano I R$ 500_00 
Lin ua Portu uesa 
Formador do 4° e 5º 1 

Matemática , 
1 Formador do 6° ao 9° Língua · 

Portu uesa RS 500,00 

RS 500.00 

Formador do 6º ao 9º R$ soo;_Jo 
Matemática 
Gerente do Mais Paic R$ 500,00 
Coordenadora Peda ~ -__, __ R-'$_5_00,00 .. 

TOTAL R$ 4 500,00 

Obs.: As bonificações dos técnicos da secretaria de educação serão condicionadas 
ao crescimento nas proficiências do SPAECE, tomando sempre como base os 
resultados do próprio município (Ex. 2017 o município obteve proficiência no 2° 
ano de 175,7 e em 2018 a proficiência foi 193,0, dessa forma os formadores de 1° e 
2º ano recebem bonificação). Os formadores de 1° e 2° ano recebem pelo resultado 
do 2º ano; 3° ao 5° ano Lingua Portuguesa e Matemática recebem pela média 
aritmética do 5° ano 
(Media de Prof(ctêncta do muntcipto = 
Proflcl.encQ dP Línpa PortqlJ7" + Proíidencla de Ma~irutlca); 8 6º ao 9º ano Lingua Portuguesa e 

Matemãtica recebem pela média aritmética do 9° ano. 
(Medta de Prof.lc:lêncta. do m.unlciValO = 
Proflclencla de Uogua Portuguesa ➔ rroflclAnda de Matem rica) 

.~--~2-~~~~-----' · 
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ANEXO V 
(Lei nº 1.112/2019) 

(DA PREMIAÇÃO DOS ALUNOS) 

A premiação dos alunos ocorrera mediante o que está previsto no ProJeto ·Aluno Nota 10. 
foco no SPAECE" 
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ANEXO VI 
(Lei nº 1.112/201 9) 

(DA BONIFICAÇÃO EXTRA) 

• O melhor desempenho em proficiência no SPAECE 

• Proficiência igual ou supenor à média do município no ano avaliado. 

5° ano 

• O melhor desempenho de profic1ênc1a em Língua Portuguesa e em Matemática no 

SPAECE. será calculada a média aritmética das proficiências de Língua 

Portuguesa e Matemática obedecendo a fórmula abaixo 

- u . di d p fi r t d t Proflclellda de Ling:u., Purtugllt:w + Proflclêocld de M.ate llt.! 
• me a e ro e enc a a ur ma= 2-~~-

90 ano 

• O melhor desempenho de proficiência em Língua Portuguesa e em Matemática no 

SPAECE, será calculada a média aritmética das proficiências de Língua 

Portuguesa e Matemática obedecendo a fórmula abaixo: 

M 
. d. d p r. . - . d t Proflclenda de l.Jn&Uà Purn,gu sa + Proflcl!nda de Matem llOJ 
e ta e ro ,cumc,a a u rma =~~---~-,-....-? __ _ 

Observação. serão concedidas premiações financeiras apenas para a melhor turma de 

2° 5 e 9° que estiverem nos padrões de proficiência designados no Anexo 1, a turma de 

melhor desempenho será contemplada com a premiação independentemente da 

quantidade de alunos 

Tabela da premiação extra 

2º ano - SPAECE Alfa ---
1° Lu ar 10 Ano - R$ 250,00 2º Ano - R$ 500,00 

t Total --- R$ 750,00 ---------

r= --- - _ 5º !I"º 
1º Lugar 4º Ano - RS 400.00 , 5º Ano - 800,00 
Total R$ 1200 00 ---------------- --'------- --' 

9°ano 

1
_1.:,._º_L_u_,,._a_r __ :,.__8º Ano - R$ 400,00 _ 9° An~ - RS 800,00 
Total RS 1t00,00 
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